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Auditoria realizada no periodo de 14 a 18 de agosto de 2017 com o objetivo de 
verificar a execução dos programas educacionais, no âmbito da entidade executora, 
considerando os macroprocessos finalisticos/Temas: Gestão Financeira, Monitoramento, 
Controle Social, Acessibilidade e Contingenciamento, priorizando—se os programas definidos 
no Plano Anual de Auditoria Interna— PAINT/2017, e conforme o respectivo Plano Detalhado 
de Auditoria Interna - PDM—2017, verificados os seguintes programas: 

— Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE — exercício de 2017 — OS. 
nº 143/2017, referente ao item 56 do PDAI PAINT/2017 — Anexo III. Temas: Gestão 
Financeira; Monitoramento e Controle Social. 

- Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar — PN'A'lÍ'E, exercicio 
2017 - OS nº 144/2017, referente ao item 57 do PDAI PAINT/2017 - Anexo lll. Temas: 
Gestão Financeira; Monitoramento e Controle Social. 

— Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE ESTRUTURA / 
ACESSlBILIDADE, exercício 2016 '- 08 nº 145/2017, referente ao item 58 do PDM 
PAINT/2017 - Anexo III. Temas: Gestão Financeira; Monitoramento e Acessibilidade. 

- PAC II / PROINFANCIA, exercício 2012 — OS nº 146/2017, referente ao item 
59 do PDAI PAINT/2017 — Anexo III. Temas: Gestão Financeira; Contingenciamento; 
Monitoramento e Controle Social. 

1. PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - exercício 2017 

Objeto do Programa: Transferência de recursos federais para Estados, 
Municípios e Distrito Federal, destinados exclusivamente à aquisição de gêneros 
alimentícios, visando a garantia do oferecimento de uma refeição diária equilibrada, de 

modo a suprir, parcialmente, as necessidades nutricionais dos alunos, com vistas a 

contribuir para a redução dos índices de evasão e para formação de bons hábitos 
alimentares. 

Qualificação do instrumento de transferênciazRepasse Direto 

Montante dos recursos financeiroszR$ 381.316,20 
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Extensão dos exames: 

Verificação dos mecanismos de controle da execução do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar — PNAE, tendo por base as observações in loco e a aplicação de 
questionários padronizados elaborados em conformidade com os parâmetros estabelecidos 
no Plano Detalhado de Auditoria Interna — PDAI. 

A verificação considerou os seguintes períodos para cada tema: 

]TEMA “PERÍODO EXAMINADO
[ 

LGestào Financeira lux/lame a Julho/2017
] 

Monitoramento Maneiro/2016 aj'u1h0/2017
] 

[Controle Social [Barreiro/2016 aJu1h0/2017
] 

Informação: 

As questões apreciadas contextualizam os seguintes Temas: Gestão 
Financeira, Monitoramento e Controle Social e estão dispostas na forma de constatações 
consignadas neste Relatório. 

Constatações: 

1.1 Recursos são mantidos e movimentados exclusivamente na conta 
específica do Programa. 

Fato: 

No período verificado, os repasses dos recursos financeiros ao Programa 
foram mantidos e movimentados exclusivamente em conta corrente específica aberta no 
Banco do Brasil, c/c 16.992-7, agência nº 2830-4, em consonância com o artigo 3º da 
Resolução CID/FNDE nº 44/2011. 

Evidências: 

Telas de consulta no sitio do Banco do Brasil, referentes aos extratos 
bancários da conta corrente nº 16992—7, agência nº 2830—4, Banco do Brasil, meses de 
março ajullio de 2017, consultas em 07/08/2017. 

Análise da equipe: 

Os recursos financeiros transferidos pelo FNDE à conta específica do 
Programa são depositados e mantidos nas contas específicas do programa, conforme 
previsto no art. 29 do Decreto nº 7.507/2011 e art. 39 da Resolução CD/FNDE nº 44/2011. 

1.2 Recursos do Programa são movimentados exclusivamente por meio 
eletrônico.
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Fato: 

No período observado, a movimentação dos recursos financeiros transferidos 
ao município a conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar ocorreu exclusivamente 
por meio eletrônico, mediante crédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores, 
os quais foram devidamente identificados conforme os termos do caput do artigo flº da 
Resolução CD/FNDE nº 44/2011 e no § lª, do art. 2º do Decreto nº 7507/2011. 

Evidências: 

Telas de consulta no SIGEF— Sistema Integrado de Gestão Financeira, 
referentes à movimentação financeira dos extratos bancários da conta corrente nº 16992—7, 

agência nº 2830— 4, Banco do Brasil, meses de março a julho de 2017, consulta realizaria em 
07/08/2017. 

Análise da equipe: 

Com base nos extratos bancários da conta corrente nº 16992—7 agência nº 
2830-4, Banco do Brasil S.A, específica do Programa, evidenciou-se a adequação das 
movimentações financeiras ao disposto no artigo 2º, do Decreto nº 7507/2011 e no artigo 
49, da Resolução nº 44/2011. 

1.3 Os ditames dos §§ lº e 29, Art. 4º da Resolução CD/FNDE nº 
44/2011 foram cumpridos. 

Fato: 

No período observado, de março a julho de 2017, observou-se que não se 

identificaram débitos pertinentes à tarifas bancárias pela movimentação da conta corrente 
específica, bem como os recursos foram devidamente aplicados no mercado financeiro 
enquanto não utilizados, em consonância com os §§ 1º e 29, respectivamente, do artigo 49 da 
Resolução CD/FNDE nº 44/2011. 

Evidências: 

Telas de consulta no SIGEF— Sistema Integrado de Gestão Financeira, 
referentes à movimentação financeiro dos extratos bancários da conta corrente nº 16992-7, 
agência nº 2830—4, Banco do Brasil, meses de março ajulho de 2017, consulta realizada em 

07/08/2017. 

Análise da equipe: 

Com base nos extratos bancários da conta corrente c/c 16992—7, agência nº 

2830—4, Banco do Brasil S.A, específica do Programa, evidenciou-se que não houve débitos 
pertinentes à tarifas bancárias pela movimentação da conta corrente especifica, bem como 

os recursos foram devidamente aplicados no mercado financeiro enquanto não utilizados, 
em consonância com os §§ lº e 29, respectivamente, do artigo 4º da Resolução CD/FNDE nº 

44/2011. 

1.4 Evidências de oferta de alimentação escolar nas escolas visitadas. 
1'"\ 
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Fato: 

No período analisado, 14 a 18/08/2017, verificou—se evidências de oferta de 
alimentação ao público alvo do Programa nas escolas visitadas, descritas no cam-po 
evidência, entre as quais: aplicação de R$ 381.316,20 (trezentos e oito e um mil, trezentos e 
dezesseis reais e vinte centavos) dos recursos da conta específica do PNAE para a 
realização de despesa com aquisição de gêneros alimentícios, conforme verificação no 
extrato da conta bancária respectiva; comprovantes de recebimento de gêneros alimentícios 
nas escolas; demonstrativo do movimento mensal dos gêneros alimentícios na escola; 
demonstrativos dos alimentos utiiizados nas preparações e dos alunos atendidos,- verificação 
in loco de gêneros alimentícios armazenados nas escolas e verificação da preparação e 
oferta da merenda nas escolas, conforme amostra de escolas visitadas constantes no quadro 
111 do campo "Evidências". 

Evidências: 

Telas de consulta no sitio do Banco do Brasil, referentes aos extratos 
bancários da conta corrente 16992—7, agência 2830-4, Banco do Brasil, meses de março a 
agosto de 2017. Conforme amostra, cópias de notas fiscais, comprovantes de recebimento 
dos gêneros alimentícios nas escolas e relatório fotográfico das escolas visitadas e depósito 
central da entidade, conforme quadros I, II e III: 

Quadro I 

. . . Código 
Nº Sissicâaisªlsvíumcrpals- Diretor Escola Número de Alunos 

(INEP) 
. 

_ Escola Municipal 01 
Caminhos do Aprendiz - 29361672 382 

02 Escoia MuniCipal Mae _ 29415853 128 
__ eigia

, 

Escola Municipal Prof. 
03 Excelda do Nascimento - 29023287 152 

Santos. 

Escola Municipal Ciranda 04 (“Sabergiam 706 

Escola Municipal , 05 
Chapeuzinho Vermelho 20023505 671 

Escola Municipal Dr. 

Escola Municipal Caminho 

08 Escola Munic1pal 
2903262 659 Pi oiessox Ivo Bi aga 

09 Escola Municipal Rural 
29023 4 O 8 205 PI ofessora Maria Julia

~ 

~

~ 
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Escola Municipal Rural 
10 Manoel Cândido Pereira 

da Silva 

Escola Municipal Rural
, 11 

Aparecida do Norte _ 29023424 145 

Escola Municipal Rural 12 
Luís da Costa Mendonça — 29024390 344 

Escola Municipal Rural — r . 13 
josé Carlos Aleluia. 2924404 3J6 

Quadro II

~~~~~ 
Notas fiscais pagas com recursos do Programa - Exemplificação

] 

EMPRESA PRODUTOS NF.Nº DATA Yªgº“ 
Banana prata, Batata 
doce, Beterraba, Cebola, 
Cenoura, Mamão, Ovo, 
Pimentão verde, Polpa 
acerola, Polpa goiaba, 
Tomate. 

Coopercuc 3806 19/07/17 7.618,16 

Biscoito Sequilho Cíntia dos Santos Faria 0992122017 11/04/17 911,52 Salgado. 

[Cosmo dias dos Santos “Aipim e Melão. “1297692017 [[10/05/1771112750 
gennªiº dº Nªsºªmºntº 

Iogurte. 1389152017 17/05/17 4.324,40 autos 

F'H‘N Comércio de 
Suco concentrado sabor Produtos Alimentícios — 

man a 

' 

163 20/07/17 10.320,00 
EIRELI-EPP º ' 

&“ Pªnificªdºrª LTDA“ 
Aveia Pacote 250G 1.951 20/04/17 15548 

Biscoito Cream cracrek, 
Biscoito Maria, Macarrão 
espaguete, arroz, 
Açucara, Leite em pó 
integral, floco de milho, 838 30/03/17 50.887,84 
sardinha em conserva, 
Carne bovina charque, 
Alho, Margarina, óleo e 

Sal. 

] Gonçalves da Silva Filho 
Alimentos — ME. 
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Biscoito Maria, Macarrão 
espaguete, arroz, 
Açucara, Leite em pó 
integral, floco de milho, 
sardinha em conserva, 

] Gonçalves da Silva Filho Carne bovina musculo, 
Alho, Margarina, óleo e Alimentos — VIE. 832 

Sal, Cereal infantil, Feijão 
fígado bovino, Peito de 
franco, Mistura para 
mingau e Carne bovina 
moída. 

30/03/17 13.902,53 

Biscoito Maria, Macarrão 
espaguete, Arroz, 
Açucara, Leite em pó 
integral, floco de milho, 
sardinha em conserva, 

] Gonçalves da Silva Filho Carne bovina charque, 
Alho, Margarina, óleo e Alimentos — MB. 843 

Sal, Cereal infantil, Feijão 
fígado bovino, coxa e 

sobrecoxa Franco , 

Mistura para mingau e 

Carne bovina moída. 

02/05/17 45.494,01 

Biscoito Cream cracrek, 
Biscoito Maria, Macarrão 
espaguete, Arroz, 
Açucara, Leite em pó 

J Gonçalves da Silva Filho integral, Floco de milho, 
Carne bovina charque, Alimentos — ME. 857 

Alho, Margarina, óleo, 
Sal, Mistura para mingau, 
Sobrecoxa, . Feijão e 
Carne moída. 

03/07/17 72.010,50 

Quadra III 

LGuias de Remessa por Escola 

Nº Escolas Municipais- 
Visitadas Diretor Mês de 

Entrega de 
Número 

Alunos 

01 Escola Municipal 
Caminhos do Aprendiz Abril a Agosto 

Escola Municipal Mãe 02 
Sergia Abril a Agosto 

Escola Municipal Prof. 
03 Excelda do Nascimento 

Santos. 
Abril a Agosto 126 
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~ ~ 
Escola Municipal Ciranda~~ ~~ 

~~

~ 

04 
do Saber AbrilaAgosto 737 

os Sizizufiiifisimm 1— a 

06 gggggoªçgggspªlºf- _ AbmaAgosm 341 

07 Éãºãâàââfpªl 
Cªminhº —'Abríl aAgosto 433 

Escola Municipal ª. 
_ , ,,,) 08 

Professor Ivo Braga _ Abul a Agosto é“) 

Escola Municipal Rural _. .. , . 09 
Professora Maria Julia [— Abul a Agosto 169 

Escola Municipal Rural 
10 Manoel Cândido Pereira - Abril a Agosto 80 

da Silva 

Escola Municipal Rural _. “ 
Aparecida do N orte —1Ab111 & Agºsm 

Escola Municipal Rural . 

, - “ : 2i 12 
Luls da Costa Mendonça - Abul a Agosto 37 

Escola Municipal Rural _ .- 13 
josé Carlos Aleluia. 

l 

Abul a Agosto 27].

~ 
Relatório fotográfico dos gêneros armazenados nas escolas: 

~~ ~~~~ < »=- 

Deposxto de Alimento - Genero 
~ ~ s almienticios para distribuição Depósito de Alimento — Gêneros alimenti s para (lislrilmiçáo

~ 
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nicipal Caminho da Cidadania - Gêneros Armazenados 
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Análise da equipe: 

Em Inspeção in loco nas escolas da rede de ensino do Município listadas no 
campo “evidência." - quadro 1, no período de 14 a 18/08/2017, verificou—se que houve 
evidências de abastecimento de gêneros alimentícios para Merenda Escolar no período 
examinado, 01/03/2017 a 18/08/2017, sendo constatado, ainda, por análise dos documentos 
disponibilizados pela Prefeitura (notas fiscais e controle de distribuição de gêneros 
alimentícios), que o preparo da merenda escolar ocorreu com gêneros adquiridos com 
recursos do PNAE. 

1.5 Emissão do parecer do Conselho sobre a prestação de contas do 
Programa. 

Fato: 

Após a disponibilização pela Prefeitura da prestação de contas do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar no Sistema de Gestão de Prestação de Contas — SlGPC na 
data de 31/05/2017, o Conselho de Alimentação Escolar — CAE emitiu o Parecer da prestação 
de contas do exercício de 2016 na data de 12/07/2017, dentro do prazo para envio que 
seria até a data de 21/08/2017, e que durante a apreciação das contas, as duvidas surgidas 
foram satisfatoriamente respondidas pela Prefeitura. 

Evidências: 

Tela de consulta do Sistema de Gestão de Conselhos (SIGECON), e do Sistema 
de Gestão de Prestação de Contas (SIGPC), na data de 07/08/2017, Reunião com membros 
do Conselho de Alimentação Escolar « CAE, em 14/08/2017, Ata de assembleia ordinária do 
CAE de 12/07/2017 e registro em ata da reunião do CAE com a equipe de auditoria ein 
14/08/2017. 

Análise da equipe: \\\ 
Conforme apurado em visita ao Conselho de Alimentação Escolar — CAE, o 

Conselho teve acesso aos documentos e atos da execução do Programa em 2016 para

i 
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avaliação e e emitiu o parecer final da prestação de contas dentro do prazo previsto no 
SlGPC, em consonância com o previsto no art. 35, inciso lll, da Resolução CD/FNDE nº 26 
de 17/06/2013. 

1.6 Intempestividade na disponibilização dos documentos 
comprobatórios pela Entidade ao Conselho. 

Fato: 

O Conselho de Alimentação Escolar - CAE registrou em ata da reunião 
realizada com a equipe de auditoria em 14/08/2017, que teve acesso a documentação 
comprobatória da execução do Programa do exercício de 2016, para análise das contas e 
emissão do parecer final da prestação de contas, porém o acesso foi próximo ao prazo final 
previsto na legislação para a emissão, mesmo sendo solicitada a documentação em tempo 
hábil e, por esse motivo, o parecer foi emitido com "RESSALVAS" considerando a 

inteimziestividade da disponibilização e também que os documentos estavam incompletos, 
contrariando o inciso ll no art. 36, da Resolução CD/FNDE/MEC nº 26 de 17/06/2013. 

Evidências: 

Resposta do CAE ao questionário aplicado pela equipe de Auditoria em 
14/08/2017, cópia de Ata de reunião da equipe de Auditoria com o Conselho realizada em 
14/08/2017 e Ata de Assembleia Ordinária do CAE de 12/06/2017(fls 98 e 99). 

Manifestação da entidade: 

Não foi emitida solicitação de auditoria a Prefeitura. 

O Conselho, em atendimento à Solicitação de Auditoria — SA nº 027-000, de 
15/08/2017, também afirmou por meio de Ata de reunião com equipe de Auditoria, de 
14/08/2017, o seguinte: 

Acesso aos documentos comprobatórios da execução e da prestação de contas 
o Conselho sempre reivindicou da Gestora da pasta que fossem 
disponibilizados esses documentos a cada três meses para facilitar e permitir 
intervenções do Conselho em tempo hábil. Mas infelizmente o propósito da 
Gestão sempre se limitou apenas a emissão do parecer. 

Análise da equipe: 

Apesar de não ter havido atraso na emissão do Parecer da prestação de contas 
do programa em 2016, há indicativos que a entidade disponibilizou ao conselho a 
documentação referente e execução do programa em cima do prazo previsto na legislação, 
mesmo sendo solicitada pelo conselho em tempo hábil, e por esse motivo o parecer foi 
emitido com ressalvas. A prefeitura deve fornecer ao CAE, sempre que solicitado, todos os 
documentos e informações referentes à execução do PNAE em todas as etapas, conforme o 
art/'36, inciso ll, da Resolução CD/FNDE/MEC nº 26 de 17/06/2013. 

Assim, considerando que o paiecer foi tempestivo, não há que se propor 
recomendação relacionada a emissão do parecer. 
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1.7 Ausência do acompanhamento pelo Conselho das ações 
empreendidas na execução do Programa. 

Fato: 

Os documentos apresentados pelo Conselho de Alimentação Escolar — CAE, 
como relatórios de visitas do CAE datado do mês de agosto de 2015, indicam que o Conselho 
não vem atuando de acordo com as competências definidas na legislação vigente, no 
acompanhamento do objeto do Programa, nos exercícios de 2016 e 2017. Os documentos 
apresentados, bem como a entrevista realizada por meio de questionário padronizado 
demonstram que o Conselho não realizou em 2017, visitas nas escolas na verificação da 
distribuição dos gêneros entregues e demais procedimentos inerentes à Alimentação 
Escolar, contrariando o disposto do art. 35 da ReSolução CD/FNDE/MEC nº 26 de 
17/06/2013. 

Evidências: 

Resposta à Solicitação de Auditoria - SA nº 027-000, de 15/08/2017, relatórios 
de visitas do CAE do mês de agosto de 2015, registro em ata e inspeção in loco nas escolas 
municipais pela equipe técnica do FNDE no período de 14 a. 18/08/2017, forme quadros 
demonstrativos: 

Escolas Municipais inspecionadas pela equipe técnica — FNDE. 

E las Munici ais- Códigº Número 
9 

scigadas 
p Diretor Escºlª de 

(INEP) Alunos 
Escola Municipal — 01 
Caminhos do Aprendiz 

l 

29361672 245 

02 Escola Municipal Mae _ 29415853 .n 
Sergia 

Escola Municipal Prof. 
03 Excelda do Nascimento — 29023287 152 

Santos. 

04 Escola Municipal Ciranda 
2 9424577 706 do Saber 

,. Escola Municipal .7 , 0“) 
Chapeuzinho Vermelho _ 200‘3505 071 

Escola Municipal Dr. — l . 06 
Scipião Torres 29023270 3 1-1 

Escola Municipal Caminho 
da Cidadania 

Escola Municipal , ..) . ( 08 
Professor Ivo Braga — 290326“ 653 

09 
Escola Municipal Rural 
Professora Maria Julia

~ 

07 29378770 593 
~ ~ 

29023408 205
~ 

i\ 
&

* 

xxx \\., 
4 ,, 
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Escola Municipal Rural 
10 Manoel Cândido Pereira 29023467 80 

da Silva 

, Escola Municipal Rural 
1‘1 

Aparecida do Norte 29023424 145 

Escola Municipal Rural 12 
Luis da Costa Mendonça 29024390 344 

13 
Escola Municipal Rural 

2924404 356 
José Carlos Aleluia.

~

~ 

Manifestação da entidade: 

O Conselho, em atendimento à Solicitação de Auditoria - SA nº 027-000, de 
15/08/2017, sobre o acompanhamento da oferta de alimentação escolar, também afirmou 
por meio de Ata de reunião com equipe de Auditoria, de 14/08/2017, o seguinte: 

O Conselho faz sua programação de visitas as Escolas, sendo que 
praticamente o primeiro semestre do ano fica focado na analise e emissão do 
parecer e que só no segundo semestre consegue dar conta do plano de visitas, 
sendo que este plano sempre foi feito respeitando a programação de visita da 
Equipe da Secretaria, uma vez que o carro nunca ficou exclusivo para visita 
do Conselho. 

Análise da equipe: 

Ajustificativa do CAE de que "o primeiro semestre do ano fica focado na 
analise e emissão do parecer e que só no segundo semestre consegue dar conta do plano de 
visitas“, não afasta suas competências no acompanhamento do programa ao longo do ano. 

Considerando a resposta do CAE registrado em Ata nº 027/2017, os relatórios 
de visitas do CAE do exercício de 2015 e a inspeção in loco da equipe de auditoria do FNDE 
nas escolas municipais, evidenciou—se que o Conselho de Alimentação Escolar — CAE não 
vem atuando de acordo com as competências definidas na legislação vigente em 2016 e 

2017, no acompanhamento da aquisição e da distribuição dos gêneros entregues e demais 
procedimentos inerentes à Alimentação Escolar, contrariando o disposto do art. 35 da 
Resolução CD/FNDE/MEC nº 26 de 17/06/2013. 

Recomendações: 

1.7.1 A DIRAE 

a Diretoria de Ações Educacionais « DIRAE, 

Notificar o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) para que exerça suas 
atribuições de forma eficiente e eficaz, nos termos do art. 35 da Resolução/CD/ENDE nº 26

\ 
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de 17/06/2013. 

1.8 Ausência de disponibilização pelo gestor de infraestrutura 
necessária para atuação do Conselho. 

Fato:
. 

Conforme entrevista realizada por meio de questionário padronizado e 
verificação in loco, o Conselho não recebe da Prefeitura infraestrutura adequada e 
necessária para plena execução das atividades de sua competência tais como: local 
apropriado com condições adequadas para as reuniões; disponibilidade de equipamento de 
informática,- transporte para deslocamento dos membros aos locais relativos ao exercício de 
suas atividades. 

Evidências: 

Ata de Reunião com membros do Conselho de Alimentação Escolar - CAE nº 
027, de 14/08/2017, resposta do CAE ao questionário aplicado pela equipe de Auditoria em 
14/08/2017, Ata de Assembleia Ordinária do CAE em 08/03/2017. 

Manifestação da entidade: 

Não foi emitida solicitação de auditoria a Prefeitura. 

O Conselho, em atendimento à Solicitação de Auditoria — SA nº 027—000, de. 

15/08/2017, também afirmou por meio de Ata de reunião com equipe de Auditoria, de 
14/08/2017, o seguinte: 

O Conselho faz uso de uma sala denominada Salas dos Conselhos, existe uma 
servidora que faz a pontejunto ao Colegiado. 

Análise da equipe: 

A ausência de disponibilização de infraestrutura necessária à atuação do CAE: 

vai de encontro ao disposto no art. 36, inciso I da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, que 
dispõe que os Municípios devem garantir ao CAE, como órgão deliberativo, de fiscalização e 

de assessoramento, a infraestrutura necessária à plena execução das atividades de sua 
competência. 

Recomendações: 

1.8.1 A DIRAE 

Notificar a Prefeitura Municipal de Curaçá/BA para que, em prazo certo, 
comprove perante o ENDE/DIRAE que adotou medidas concretas visando assegurar ao 

Conselho de Alimentação Escolar - CAE, infraestrutura de forma efetiva com a finalidade de 

ªtx, 
\\ *». \ \\ 
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proporcionar o desenvolvimento de suas atribuições como órgão de controle social. 

1.9 Ausência de atualização cadastral do Conselho 

Fato: 

Verificou—se, à época da auditoria, que a'composíção do Conselho de 
Alimentação Escolar — CAE, nomeado segundo o Decreto Municipal nº 044/2017 de 
21/02/2017, estava desatualizada nos sistemas do FNDE, segundo consulta ao portal do 
FNDE, aba CAE Virtual, em 07/08/2017, contrariando os dispostos nos §§ 14 e 15, do artigo 
34 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013. 

Evidências: 

Tela de consulta ao Portal do FNDE: CAE Virtual> Consulta Espelho do CAE, 
em 07/08/2017 e Decreto—PM/CURAÇA/BA nº 044/2017, de 21/02/2017. 

Análise da equipe: 

A atual constituição do conselho, nomeado por meio do Decreto Municipal nº 
044/17,está de acordo com a legislação Vigente, no entanto, a época da auditoria, constatou— 
se que a relação dos conselheiros estava desatualizada nos registros dos sistemas do FNDE. 
As alterações dos membros do Conselho não informadas ao FNDE contrariam os dispostos 
nos §§ 114 e 15, do artigo 34 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, o qual dispõe: 

51.4- Após a nomeação dos membros do CAE, as substituições dar—se-ão 

somente nos seguintes casos: 

I - mediante renúncia expressa do conselheiro; 

II - por deliberação do segmento representado; e 

III — pelo descumprimento das disposições previstas no Regimento Interno de 
cada Conselho, desde que aprovada em reunião convocada para discutir esta 
pauta específica. 

515 Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, a cópia do correspondente 
termo de renúncia ou da ata da sessão plenária do CAE ou ainda da reunião 
do segmento, em que se deliberou pela substituição do membro, deverá ser 
encaminhada ao FNDE pelas BEX. 

Em consulta ao sistema CAE Virtual, em 23/11/2017, verificou—se que a 
composição dos membros do Conselho de Alimentação Escolar foi atualizada e está de 
acordo com o decreto de nomeação Decreto Municipal nº 044/17. 

Assim, considerando que o Conselho está atualizado no Sistema CAE Virtual, 
não há que se propor recomendação relacionada à atualização. 

\x 
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2. PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSP DO ESCOLAR — 

exercício 2017 

Objeto do Programa: Transferência de recursos financeiros,. em caráter 
suplementar, aos estados, ao Distrito Federal e aos municipios, destinados a custear o 

oferecimento de transporte escolar aos alunos do ensino fundamental público residentes em 
zona rural, com o objetivo de garantir o acesso a educação. 

Qualificação do instrumento de transferência:Repasse Direto 

Montante dos recursos financeiroszR$ 182.459,00 

Extensão dos exames: 

Verificação dos mecanismos de controle da execução do Programa Nacional 
de Apoio ao Transporte do Escolar—PNATE, tendo por base as observações in loco e a 

aplicação de questionários padronizados elaborados em conformidade com os parâmetros 
estabelecidos no Plano Detalhado de Auditoria Interna - PDAI. 

Averificação considerou os seguintes períodos para cada tema: 

[TEMA “PERÍODO EXAMINADO
] 

[Gestão Financeira "Janeiro a julho/2 017
f 

!Monitoramento “janeiro/20 1 6 a julho/2 017
] 

[Controle Social “Janeiro/2016 a julho/201 7
l 

Informação: 

As questões apreciadas contextualizam os seguintes Temas: Gestão 
Financeira, Monitoramento e Controle Social e estão dispostas na forma de constatações 
consignadas neste Relatório. 

Constatações: 

2.1 Recursos são mantidos e movimentados exclusivamente na conta 
específica do Programa. 

Fato: 

No período verificado, de março a julho de 2017, os repasses dos recursos 
financeiros ao Programa foram mantidos e movimentados exclusivamente em conta corrente 
especifica aberta no Banco do Brasil, c/c 11.316—6, agência nº 2830—4, em consonância com 

o artigo Bº da Resolução CD/FNDE nº 44/2011. 

Evidências: 

Telas de consulta no sitio do Banco do Brasil, referentes aos extratos 
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